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1 LEI N.0 4.628, DE 27 DE MARCO DE 2007.
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i Autoriza o Executivo Municipal a abrir '
1 édito especial no valor de R$ '; cr
; 16.727,.23. j
i
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/ PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. '

.l
p Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte j

?
. g. EE ,: t
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1 Art 1 

.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor l
' de R$ 16.727,03 (dezesseis miI setecentos e vinte e sete reais e três centavos), com a '

.:

' 

!: seguinte classificaçâo orçamentaria:
, 09 SMEC l
! 07 Diretoria de Despodo

27 Desporto e Iazer )
812 Desporto comunitério j
1225 Reforma, ampliaçâo e construqtio de prédios i

. 
- - ' 

o l1957 Devoluçâo de saldo - Contrato de repasse n
. t

012298136/2001-ME7- t
3.3.20.93.00.00.00.00 Indenizaçöes e restituiçöes 'i

l
Art. 2.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.0, k

' serviré de recurso o superévit financeiro do Ministério do Esporte e Turismo - MET, por i

intermédio da Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 16.727,03 (dezesseis mil, )t
ecentos e vinte e sete reais e três centavos). Ise

Art. 3.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de
março de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU L VEIRA,
F7 flpit i (iirl ë,l.

4 ERENI MAC EL SZULCZEW SKI,
' Secretéria- eral.
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